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PREGÃO PRESENCIAL 01812023

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM

O Pregoeiro da Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN, toma público a quem
interessar, que estará promovendo o recebimento de documentos de "Proposta" e "Habilitação",
ATTAVéS dO PREGÃO PRESENCIAL COM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N'018/2023,
Tipo Menor Preço Por Item, no dia 12 de setembro de 2023, às 10:00 horas, na Comissão
Permanente de Licitação de São Miguel do Gostoso/RN, situada na Av. Dos Arrecifes, N" 1720-
Centro de São Miguel de Gostoso/RN visando o Registro de preços para eventual e futura
contratação de serviços de fomecimento de refeições (almoço, janla, bufibt e coffee break),
coniorme as especificações descritas no Termo de Referência.

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na Prefeitura
Municipal na sala da Comissão Permanente de Licitações. Tel.: (84) 3263-4181. E-mail:
licitacao@saomigueldogostoso.rn.gov.br, no horário de 08:00 as 13:00 horas.

I do Gostoso/RN , em 22 de agosto de 2023.

Gercinaldo as dos Anjos
Pregoeiro unicipal
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coMlssÀo DE LtctTAçÀo

AVISO DE t,tClTÀçÃO PRECÀO pRES€NCtAL 018/2023 TIpO MENOR
PREÇO POR ITEM

O Prdgo.iro da I'rcr'eiluru d. Sio Migucl do Coíoso/RN. roma público a quÉm inre.essir, que

§slaÍá pronro\úndo o rücebinr$ro d( docunrcoros dc 'Propo§ta c Habrlitaçào", alravés rlo

PREGÀo PRFSI:NC|AL coM stsTEMA DE REcrsTRo DÉ PREÇoS N" 016/2021, Tipo
M.Dor PÍcso Por IIeo, no dr! l2 d6 setembÍo de 2021. ás 10:00 hoÍs. m Comissno P.rmucnl.
d€ Licilaçào de São Miguel do Gostosc,/RN. saluldn na Av. Dos Arrecifes. N" 1720- Ccnlro d€ Sâo

Mituel de GostosomN lisa.do o ReaistÍo dc píeços pâm.vún§lal . Íurura coÍrlrÀlaçeo dc seniços
dc lomelinEnro {.le rcltiçôcs (rhroso, jânrr. buttr c coltae breâk). confom€ as sp.ailicaçõct
doscriias no Tsnno ds RsÍsrêrrcia.

Sno Migueldo Costoso/RN. em 22 de !8osto d.2021

E
IISTI\D0 DO RIO CRA\DE DO:{ORTE

PREFfITT]RÀ }ILNICIPAL DE SÀO MIGUIII- DO COSTOSO

OercinÀldo Farias dos Anjos

O Edital c scus dnexos coconlnFsc à disposiçào dos ilúcrcsdos na PreÍêilura Municipal m sala

dâ Comissâo Pcrmanenrc d. Licitaçôês. Tcl.: (E4) l2ó3-4lEl E majl:

licitacao(rrs.romigueldosostoso. m.sov.bÍ, no hoário d. 08:00 Às I 3:00 horô.§.

Püblicrdr PoÍ:
GERCINALDO FARIAS DOS ANJOS

Dltr Pulrlic!§lo: 22l0E/2023 - Dâta Clrcuhçno:23l0U2023
Código d, Àlrtêrla: 20230822105 l5 I

Edl§lo ORDINARIA

Conforme MP oo 2 200-2 dc 24l0li/2llll. quê in§litui , inffte§lÍutu.d dÉ chavcs Pliblicas. Maléíia

Publicadu no Diürio OficinlÍto Municipio dc Sào MiEuel do Costoso/RN no d;,r - Ediçâo 00Ó5L



w TRIBUNAL DE CONTA5 DO ESTADO
RIO GRAND€ DÔ I;CJNTE

SIAI _ ANEXO XXXVIII

PRINCIPAIS INTONMAÇÔES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

Núm€ÍodaUcitaçâc,/SeleÉo: 01ü2023
SituaÉo - DivulgaÉo: Publicaçâo

Datâ da Publicação do Aviso: 2AOB|2023

Data Recebimentol 1A0912023 a 1zigl2023

Modalidade/Procêdim€nto: SRP-PregãoPresencial

Fundamenlo Legal: Lei 10.52002, art. 1'1

Critério de Julgamento: Menor Preço

ValorOrçado: 5'11000,00

Objeto: Registro dê preços para êvêntual e fulura contrataçâo de seÍviços d€ Íomecimento de refêiÉss

(almoço, janta, buí€t e coffêê break), conformo as especificâçôes d€sctitas no Termo dê

ReÍerência.

INFORMAÇÕES SOBRE O ORDENÀDOR Df, DESPESAS:

Nome: JOSE RENATO TElxÉlRA DE SoUZA

CPF: 00952,147436

PRINCÍPATS INFORMAçÔES SOBR-E O PROCEDIMENTO LICITATÓRIOI

Rocurso Próprio: 51'1000,00

Recurso Federal: 0,00

Recurso Estadual: 0,00

Rocurso Municipal: 0,00

DOCT'MENTAÇÀO COMPROBATÓRIA ANEXADAI

Nome do Arquivo Anexado: PPSRP 018-2023 - Edital Fomecimento de Refêiçõês pdf

CódigoValidadordoArquivo: 217184EC840F66957F9C9C8204E836C8

JUSTIFTCATIVA(S):

lEportlDte:

Este Recibo devêrá sêr êncaminhado à equipe responsávol pelo preenchimento do SlAl Fiscal do ano conents, a fim de que o seu

número s€ja aposlo em campo específico do Anexo Xlll do bimestre em que se dê a conclusão do certame licitatório ora informâdo ao

TCE/RN,

Tíibunal de Contas do Éslado do Rio Gíande do Nort€ - TCE-RN

Av. Presidente Getúlio vargas no 690 - PotÍôpolis. Natal/RN CÉP:59.012-360

Drretoíia dê lnformálicá - DIN

Teleíone: 3642-7275 | 3&2-7289

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE GOSTOSO

PROCESSO DE DESPESA: 156/2023

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Licitecão PÚbIica

NÚMERo oo REcIBo:
385559
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COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A LICITAÇÀO/SELEÇÀO

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Nortê

Protocolo de entrega de iníormaçõ€s üa intemet

Número do Rocibo:385559

Dala e hora do Envio: 1'1109/2023 09:03:00

Data e hora da criaÉo deste Documento: 1'l/09/2023 09:03:00
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL. N". OI8/2023

O Município de São Miguel do Gostoso/RN, toma público, para coúecimento dos interessados,
que a Comissão Permanente de Licitação, por meio do Pregoeiro e equipe de apoio, instituídos pela
Portaria no 0112023, sediado(a) Av. Dos Arrecifes, N" 1720, 1" andar, Centro de São Miguel de
Gostoso/RN. realizará licitaçâo na modalidade PREGÀO. na forma PRESENCIAL. do tipo menor
preço global, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho d,e 2002, da Lei Complementar n" 123, de
l4 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, e

as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 12/0912023.
Horário: l0:00h
Local: Av. Dos Arrecifes, N" 1720, lo andar, Centro de São Miguel de Gostoso/RN

I. DO OB.IETO

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o registro de preços
para eventual e futura conüatação de serviços de fomecimento de refeições (almoço, 1anÍa, buffet e

coffee break), conforme as especificações descritas no Termo de Referência.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme descrição constante do Termo de Referência.

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN.

2.2. Os órgãos participantes serão todas as unidades administrativas da Prefeitura Municipal de São

Miguel do Gostoso/RN.

3. DA ADESÀO À ATA OB REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que não tenha participado do ceÍame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal no

012, de 23 de abril de 2021.

3.2. Caberá ao lomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, desde que este fomecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
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3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão ex
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento conv
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.5. Ao órgão não participanle que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do desóumprimento de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

ocatório e

3.6. Após a auiorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a pronogação
do prczo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada
pelo órgão não participante.

.I. DO CREDENCIAMENTO

4. 1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos

4.2. Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de

registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

4.3. Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração pública ou paÍicular com firma
recoúecida, do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame,
acompanhado do conespondente documento, dentre os indicados no item 4.2, qte comprove os
poderes do mandante para a outorga.

4.4. - Côpia da Cédula de Identidade e CPF dos sócios-proprietários.

4.5. - O representante legal e o procurador deverão identihcar-se exibindo documento oficial de

identificação que conteúa foto, bem como cópia da Cédula de Identidade e CPF do
representante/procurador.

4.6. Além dos documentos exigidos acima. a licitante que for MICROEMPRESA ou EMPRESA
DE PEQUENO PORTE que quiser usufruir dos beneficios concedidos pela Lei Complementar
123106, de l5 de dezembro de 2006, deverá comprovar esta condição por meio de declaração.

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0 1.6 I 2.396/0001-90
Av. Dos Arrecifes, N. I 720- Centro de São Miguel de Gostoso/RN
TEL/FAX: (84) 3263-41 81 - saomigueldogostoso.m.gov.br

3.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao miiximo quíntuplo do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciaàor e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não 

-participantes 
que eventualmente

aderirem.
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
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4.6.1. A falta da declaração citada no item 4.6 implicará na não comprovação da condição e

microempresa ou EPP para esse certame, concorrendo a referida licitante em igualdade de
condições com as demais panicipanles.

4.7. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que cada um
deles poderá representar uma credenciada.

4.8. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.

4.9. Os documentos mencionados nos itens anteriores poderão ser apresentados por qualquer
processo de cópia devidamente autenticada, ou por cópia não autenticada, desde que sejam exibidos
os originais para verificação da autenticidade pelo Pregoeiro ou membros da Equipe de Apoio ou
Presidente ou Membros da Comissão Permanente de Licitação - CPL. A autenticidade do
documento poderá, ainda, ser verificada, pela Equipe de Apoio, através de consulta via Intemet aos

"sites" dos órgãos emitentes dos documentos, quando tratarem-se de documentos digitais.

4.10. A falta de apresentação ou a apresentação dos documentos de credenciamento em desacordo
com esta cláusula, ou ainda a ausência do representante, impedirá a licitante de participar do
certame.

4.1 1 . O Credenciamento far-se-á no inicio da sessão.

4.12. Após o início da sessão será assinada a LISTA DE PRESENÇA com a identificação de todos
os credenciados.

4.13. Todos os representantes das empresas deverão permanecer no local da sessão até o término
dos procedimentos para assinatura da ata.

4.14. Para a realização do credenciamento, o licitante interessado deverá utilizar o Termo de

Credenciamento nos moldes do Anexo II deste Edital, sob pena de ser indeferido o seu

credenciamento.

4.15. A falta de credenciamento impossibilita que o representante pratique atos concementes à

licitação em nome da empresa licitante e de participar da etapa de lances verbais, contudo, caso
queira poderá participar do certame somente com a proposta escrita.

4.16. Para realização do credenciamento e demais atos inerentes a este certame, o licitante deverá
observar o horri.rio de funcionamento desta comissão estipulado no item 4.11 deste Edital.

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação e que estejam credenciadas nos termos do item 4. E seguintes do edital.

5.1.1. Não se aplica ao presente certarne o disposto no art.48, da Lei ComplemerÍaÍ 123/06,
haja vista que não há no cadastro do Município de São Miguel do Gostoso/RN (CRC), um mínimo

*
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de 3 (três) fomecedores competitivos enquadrados como microem presas ou empresas de
porte sediados local (Município do São Miguel do Gostoso/RN) ou regionalmente (Estado do Rio
Grande do NoÍe), para explorar a atividade objeto desta licitação, nos termos do art. 49, inciso II,
da Lei Complementar 123106

5.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

. . _ 5.2). Proibidos de participar de licitaçôes e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

5'2.2. Estrangeiros que não teúam representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.2.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei no 8.666, de 1993;

5.2.4. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de
credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

5.2.5. Entidades empresariais que es§am reunidas em consórcio;

5.3. Deconido o horário citado no cabeçalho deste Edital, para a abertura do procedimento
licitatório, o Pregoeiro declarará encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro
será receb'ido.

6. DOS ENVELOPES PARA PARTICIPAÇÀO

6.1 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02
envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte extema, além do nome da proponente e

todos os dados que identifique o licitante, os seguintes dizeres:

Envelope no. 2 - Habilitação
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO RN
PREGÃO PRESENCIAL SRP N' I2O

DATA: I 120

HORARIO: _/_h
ENVELOPE 2 _ HABILITAÇÃO

Envelope n'. 1 -Proposta
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO RN
PREGÃO PRESENCIAL SRP N' I2O

DATA: I 120

HORARIO'. _/_h
ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
ENDEREÇO COMPLETO DA EMPRESA
TELEFONE E E-MAIL

k
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6.2 - A proposta deverá ser elaborada e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões
técnicas de uso colrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entreliúas e ser datada e assinada pelo
representante legal da licitante ou pelo procurador.

6.3. Caso, eventualmente, ocorra à abeúrra do Envelope n" 02 (Habilitação) antes do Envelope no

01 (Proposta de Preço), por equívoco, seÍá novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e
rubricado o lacre por todos os presentes.

6.4. A ausência de dizeres na parte extema do envelope constituirá motivo para desclassificação da
licitante, caso seu preenchimento importe em prejuízo ao bom andamento do certame, assim, cabe
ao Pregoeiro em decisão fundamentada aceitar ou não o envelope sem os respectivos dizeres.

7 - DA DOCUMENTAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO

7.1. E obrigatório a apresentação da Declaração de Pleno Atendimento (conforme anexo III do
edital), fora dos envelopes nos I e 2, para a participação da respectiva licitação sob pena de
inabilitação da empresa, caso não a apresente.

8. DO CONTtrUDO DO ENVELOPE PROPOSTA

8.2. Deverá, ainda, conter expressamente no interior do envelope

8.2.2. Descrição do objeto da presente licitação, com a indicação dos serviços ofertados, em
conformidade com as especificações da PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇO - Anexo VI
deste Edital.

8.2.3. Preço unitiírio e total de cada item e preço global de cada lote, em moeda corrente
nacional, em algarismo e por extenso, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer
encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do
lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: tributos, taxas, custos com embalagens,
encaÍgos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, seguÍo e quaisquer outros custos e despesas

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
ENDEREÇO COMPLETO DA EMPRESA
TELEFONE E E-MAIL

8.1. As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da empresa ou com apresentação no
mínimo de razão social, endereço completo inclusive o CEP, CNPJ e Inscrição Estadual, nome do
banco, agência e número da conta bancaria da empresa dentro do "ENVELOPE N" 1", devidamente
lacrado com cola ou outro meio indevassável, digitadas, redigida em língua portuguesa, sem

rasuras, entreliúas ou ressalvas, com a última folha devidamente assinada e as demais rubricadas,
pelo representante legal ou procurador com poderes outorgados especialmente para tal fim, devendo

ser dirigida e protocolada no Setor de Licitações no endereço constante do preâmbulo.

8.2.1. Cabeçalho contendo todos os dados que identifique a empresa;

C*
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que incidam sobre a execução dos serviços. Não será permitido, portanto, que tai
discriminados em separado.

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
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s encarsos

8.2.4. Prazo de validade da proposta de no minimo 60 (sessenta) dias.

8.3. Não será admitida cotação diferente da quantidade prevista neste Edital.

8.4. conter de forma clara e inequivoca, a descrição de todos os serviços ofertados, a fim de que a
Administração possa aferir a sua aceitabilidade no mercado.

8.5. Como medida excepcional serão corrigidos pelo PREGOEIRO quaisquer erros matemáticos
e/ou de digitação, e prevalecerá em casos de divergência entre o preço total do item e o preço
unitiá.rio, o valor ofertado como preço unitrltio, bem como em divergências entre o valor em
algarismo e o valor por extenso, contudo, as correções não podem alcançar proporções que veúam
a impor prejuízo ao bom andamento do certame, assim, fica a critério do Pregoeiro avaliar se o
volume de informações a serem conigidas é adequado ao aproveitamento da proposta ou se seu
volume impede o bom andamento célere do certame, logo, cabe ao Pregoeiro em decisão
fundamentada aceitar ou não a proposta de preços que necessite de retificação.

8.6. Indicação do prazo para o início da execução dos serviços será estabelecido na ordem de
serviço, conforme os prazos mínimos usuais no mercado.

8.7. As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas
propostas que ofertem apenas um único item, e um preço para cada item, e respectivos itens, do
objeto desta ticitação, NÃo sENDo ACEITA PROPOSTA COM VALOR ZERO OU IRRIZORIO
para o objeto do certame. Não serão aceitas propostas que esteja em desacordo com o Edital do
presente certame.

8.7.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitarios
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e saltfuios de

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.8. Deve a proposta de preços ser entregue em envelope próprio, nos termos do item 8.1 e deverá
estar acompanhada da Declaração de elaboração independente de proposta, conforme modelo
constante do Anexo IX do presente Edital.

8.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado.

9. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.1. As empresas poderão ser representadas no processo por seus titulares ou por representantes
legais munidos de instrumento de mandato com poderes especificos para a prática de quaisquer atos

do procedimento licitatório, inclusive o poder de interposição de recursos, desde que devidamente
credenciados nos termos do item 4 e seguintes.
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lo. DA HABILTTaçÃo

I0.l - O Envelope ,,Docur

relacionados,os;ffir#;§H:te Habilitação" deverá conter os documentos a seguir

1 0.2. HABTLTTAçÃo iunÍorca

10'2' l ' .EDULA DE IDENTIDADE E CpF dos sócios, proprietrírio ou Direção Ereira;

du l"i 
10.2.2. ATO CONSTITUTIVO DE EM,RESA, em vigor, devidamente registrado na forma

l0'2'2'l' No caso de emnresiírio individuar: inscrição no Registro público de EmpresasMercantis, a cargo da Junia c"À.,"ãr à1.".ffi;;:ili,:
10'2'2'2' No caso de sociedade.empresiiria ou empresa individuar de responsabilidadelimitada - EIRELI: ato constiturivo, estatuto ou.ont uto sociar em vigor, devidamenteregistrado na Junta comercial .a" ,"rpà",i*'r"àT, "*"-pr.rrado 

de documentocomprobatório de seus administradores;

10'2'2'3' No caso de sociedade simples_: inscrição do ato constitutivo no Registro civildas Pessoas Jurídicas do locat de ,." ,"0",ã"ã.ii;;;;;; or"ru da indicação dos seusadministradores;

10.2.2.4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: ceÍidão expedidapela Junta comercial ou pelo Rágistro cir,ãà. p.r*ã. iitoi"ur, conforme o caso, quecomprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno pone;

10.2.2.5. No caso de coonerativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a atada assembleia qr. o up.ouou, devidamente ;qr1;;;;;;nta comercial ou inscrito noRegistro civil das pessoas Jurídicas_au ...p"'"ti"u r"0", ü". .o.o o registro de quetrata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971;
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1.0.2.2.6.- No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
decreto de autorização;

10.2.3.2 - Para retirada do CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL DA
PREFEITURA MTINICIPAL DE SÀO MIGUEL DO GOSTOSO/RN. O iNIETESSAdO
deverá apresentar os documentos que seguem:

o Contrato social da empresa em vigor;
o RG e CPF dos sócios da empresa;
o Certidão de Inscrição na Junta Comercial do Estado da sede da licitante;
o lnscrição no CNPJ (cadastro nacional de pessoajuridica) - situação ativa;
o Certidão negativa de tributos municipais e da dívida ativa municipal;
o Certidão negativa de debitos da receita federal e dívida ativa federal (conjunta);
o Certidão negativa de débitos do Estado referente a procuradoria e divida ativa;
o Certidão de regularidade do FGTS
o Certidão de regularidade do INSS;
o Carta de apresentação da empresa (cópia do RG e CPF do administrador, Telefone

paÍa contato, Conta bancaria - pessoa jurídica - banco - agencia/cidade-conta
corrente);

o Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
o Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS,

mantido pela Controladoria-Geral da União
rtaldatrans cl

10.2.3.3 A consulta ao cadastro será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do aÍigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê,

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritario.

10.2.3.4. Constatada a existência de sanção, não será realizado o registro da empresa,
por falta de condição de participação.

10.2.4. Os documentos acima deverão estar acompaúados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

10.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

tr.l

^ ^ -_ 19.2.3 C".tif,"udo d. R.nirt o cudu.t.ul - cRC Do MUNICÍPIo DE sÃo MIGUEL DO
GOSTOSO.

10.2.3.1 - o certificado de Registro cadastral - cRC Do MtTNICÍpIo DE sÃo
MIGUEL Do cosToso é dispensado p*u pu.ti"ipffi
licitante retirálo como condição para assinatura do contrato ou ata de registro de preço.



U
9_Oy!RNO DO ESTADO DO Rro GRANDE DO NoRTE.REFETTURA MUNrcrpAL nr saó úiõíJr_râàã.roroCNPJ: 01.61 2.396/000| -90
Av. Dos Arrecifes, N. 1720_ Centro de São Miguel de Gostoso/RNTEL/FAX: (54) 3263 _41 Bt - saomigueldogos;;"r;-rrr€;rb.,

10.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoas Jurídicas;

I032 prova de resularidade com a Fazenda Nacionar (certidão conj unta. emitida perasecretaria da Receira reaeátro. B*.;i ; ;;ffiffi;]ô.rar da Fazenda Nã"ioni. qr-to uo.demais rributos federais e à.?i"ig, aii"á a" itia",'i").r". administrados, conforme portariaRFB/PGFN n. 1.751. de 02il0/2014); -- "'4qv' Hvr

10'3 3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de serviço (FGTS);

10'3'4' Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,mediante a apresenração de certidâo rcuú;;;p;;iluu'.o* .f"ito de negativa, nos rermos do
Ii*i.Tl-â,* Consolidação au' rti'ão nuürí":'ãp'*"a" pero Decretã-Lei 5.452, de 1. de

l0'3'5. Prova de reguraridade com a Fazenda Estadual do domicírio ou sede do licitante;

10'3'5'l' Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionadosao objeto licitatório, 
.deverá 

'comprovar 
tal condição mediante u up."..nruçao a"dectaração da Fazenda Estaduar ao aomi",io'-ã.i:"á;;;;";"JJili, ., 

"ro^equivalente, na forma da lei;

l0'3'6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativo à sede da ricitante;

10.4. QUALTFICAÇÃO ECONôMICA FTNANCETRA

. . 10'4'l' Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor dasede da pessoa jurídica;

10.5. QUALIFTCAÇÃO TECNTCA

. - 
l0'5'l Comprovação de aptidão para o fomecimento dos serviços objeto deste certÍrme, por

meio da apresentação de no mínimo I (um) atestado fomecido po. p"r.oa.luridica ãe ãreito prit6co
ou privado.

10.6. OUTROS:

- 10.6.1. Declaração expressa_ fomecida pelo representante legal da licitante, ou por quem
deteúa poderes para tanto, devidamente assinada,- da inexistênõia de circunsiância ou fato
superveniente que a impeça de participar do processo licitatório, (conforme modelo anexo lv).

, 10.6.2. Declaração expressa fornecida pelo representante legal da licitante, ou por quem
deteúa poderes para tanto, devidamente assináda, de que não emprega menores de 16 (áezesieis)
anos, (conforme modelo anexo V).

10'6.3. Declaração expressa de aceitaçâo de todas as exigências do Edital, nos termos do
modelo constante do Anexo X.
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10._6-4. Declaração de Capacidade de Fomecimento do objeto dodo Anexo VIII; certame, conforme

I 1.2. As interessadas ficarão obrigadas a declarar por escrito , sob as Denas da lei a ocorrência de
qlmlquer fato superveniente modificador da situação legal que lhe ensejou a habilitação sendo
exigido, neste caso, pam continrür participando do ceÍame a apresentação de nova documentação
enunciada no item 10. deste edital, no que couber e a cdtério da Administração;

I1.3. Na ocorrência da hipótese prevista na alinea anterior, até antes da assinatura da competente
Ata, o prosseguimento da participação da licitante no presente certame será decidido pela Comissão
Permanente de Licitação.

I 1.4. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para habilitação
na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital ou com
irregularidades serão inabilitadas.

I 1.5. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade
fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após confecção da Ata.
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual periodo

11.5.1 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
na inabilitação da licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado ao

Município de São Miguel do Gostoso/RN convocar as licitantes Íemanescentes, na ordem de

classificação, ou propor a revogação deste Pregão. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno poÍe ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regul arizaçáo.

11.6. As licitantes microempresas ou empresas de pequeno porte deverão apresentar, sob pena de
inabilitação, toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente restrições.

11.7. As certidões que não possuírem prazo de validade expresso serão aceitas, desde que as

mesmíts teúam sido emitidas em até 60 (sessenta) dias anteriores à data prevista para a realização
da sessão pública inaugural.

I0'6'5' Declaração de ausência de servidor Público Municipal/Estadual/Federal no quadrode pessoal da licitante, nos termos do modelo previ.to no Àn"ro vII do presente Edital;

11. DISPOSTÇÔES GERATS DA HABTLITAÇÃO

I l.l. os documentos mencionados no item 10.2, 10.3, 10.4 e 10.5 poderão ser apresentados por
qualquer processo de cópia devidamente autenticada, ou por cópia não autenticada, áesde que sejam
exibidos os originais para verificação da autenticidade pelo Piegoeiro ou membros da Équipé ae
Apoio ou membro da Comissão Permanente de Licitação. A autenticidade do documento póderá,
ainda, ser verificada, pela Equipe de Apoio, atraves de consulta via Intemet aos ..sites', dos órgãos
emitentes dos documentos.
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a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada era,
no pr.Lzo de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será
adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão.

b) Não oconendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte,
na forma do subitem anterior, serão convocadas as licitantes remanescentes que
porventura se enquadrem na hipótese desta condição, na ordem classificatória,
para o exercício do mesmo direito.

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nesta
condição, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta.

d) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhoÍ classificada será
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos
após a solicitação do Pregoeiro, sob pena de preclusão.

e) O Pregoeiro poderá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da
licitante na categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte.

f) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não apresente a Declaração
no instante do credenciamento, nos termos do item 4.6 deste edital, não terá

direito às prerrogativas previstas no item 12.7.4.

12.8. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular
lances de forma sequencial, a partir do autor da proposla de maior preço e os demais em ordem
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

12.9. O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em

relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de

lances.

12.10. Os lances deverão ser formulados unitariamente, em valores distintos e decrescentes,

inferiores ao da proposta de menor preço, observada a redução mínima, que será estipulada pelo
Pregoeiro e equipe de apoio no ato do pregão, aplicável inclusive em relação ao primeiro.

12.11. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa
declinarem da formulação de lances, com exceção da melhor proposta.

12.12. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do
preço.

12.13. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço,
decidindo motivadamente a respeito.

u§à
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12.14. A aceitabilidade será alerida a paíir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação
das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos
por ocasião do julgamento.

12.15. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os
documentos de habilitação de seu autor.

12.16. Eventuais falhas, omissões ou outras inegularidades nos documentos de habilitação, poderão
ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, a critério do Pregoeiro, até a decisão
sobre a habilitação, inclusive mediante:

12.16.1. Substituição e apresentação de documentos;

12.16.2. Y eificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações;

12.16.3. Efetuar outras diligências in loco.

12.17 . A verificação será certificada pelo Pregoeiro e equipe de apoio e deverão ser anexados aos
autos - podendo o licitante efetuaÍ a presente verificação junto ao Pregoeiro, equipe de apoio,
presidente e membros da CPL até um dia antes do certame - dos documentos passíveis de obtenção
por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justifrcada.

12.17 .1. A Administração não se responsabilizará por eventual indisponibilidade dos meios
eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não
sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.

12.18. Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no subitem 12.2, ao Pregoeiro,
se necessário, diligenciará junto ao Cadastro Geral de Fomecedores do Município de São Miguel do
Gostoso/RN.

12.19. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será

habilitada e declarada vencedora do ceÍame.

12.20. Se a ofeÍa não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, ao

Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá
sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de
habilitação, caso em que será declarado vencedor.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. - A Ata de Registro de Preços é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços
que será realizado pela própria Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN para contratação pela
Administração Pública.

13.2. A Ata de Registro de Preços é um documento vinculativo, obrigacional, com as condições de

compromisso para a contratação, inclusive com preços, especificações técnicas, fomecedores e
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órgãos participantes, conforme as disposições conÍidas neste instrumento convocatório e nas
respectivas propostas aduzidas (ANEXO XD.

13.3' A Administração Municipal é responsável pela condução do conjunto de procedimentos do
presente certame licitatório, bem como pelo gerenciamento da futura contÍatação.

13'4. Orgão PaÍicipante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa da
presente licitação.

13.5. O Orgão Gerenciador da presente Ata de Registro de Preços será a Prefeitura de São Miguel
do Gostoso/RN.

13.6. A Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado em casos de necessidade demonstrada e fundamentada.

13.7. A existência Ata de Registro de Preços não obriga a Administração Municipal a firmar a
contratação dos serviços, que dele poderão advir, facultando-se a realização de procedimento
específico para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de
fomecimento em igualdade de condições.

13.8. Homologado o resultado da licitação, a Administração Municipal, respeitada a ordem de
classificação e a quantidade de fomecedores vencedores, convocará os licitantes vencedores para
assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a qual constitui compromisso formal de
fomecimento nas condições estabelecidas, observados os requisitos de publicidade e

economicidade.

13.9. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a assinatura da ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, contado a partir da data da convocação. O aludido prazo poderá ser
pronogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante durante o seu transcurso e

desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

13.10. Se o licitante vencedor, convocado nos termos do item anterior, Íecusar-se a celebrar a Ata
de Registro de Preços, aplicar-se-á o disposto no inciso XVI, do artigo 40, da Lei no 10.520102.

13.11. A recusa dos licitantes em atender às convocações de que tratam os itens 13.9 e 13.10, desde
que oconam dentro do prazo de validade de suas propostas, sujeita-os às sanções administrativas,
sem prejuízo das demais penalidades legalmente estabelecidas (Leis n.'8.666193 e 10.52012002).

13.12. A contratação junto ao fornecedor registrado, após informação emitida pela Comissão de
Licitação, será formalizada por intermédio de instrumento contratual ou emissão de nota de
empenho de despesa ou ordem de compra, ou outro instrumento similar, conforme o caso.

13.13. A ATA DE REGISTRO DE PRIÇOS poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições
contidas no aÍ. 65. da Lei 8.666/93.
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13.14. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abeÍura das propostas sem convocação,
deste Município, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, fica(m) o(s) licitante(s)
liberado(s) dos compromissos assumidos em sua(s) proposta(s).

14. DO RECURSO, DA ADJUDTCAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO.

14.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do
direito de recurso.

14.3. Os recursos tempestivamente interpostos serão recebidos com efeito devolutivo e suspensivo,
sendo que o seu acolhimento importará na invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.4. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsideraÍ a sua decisão ou encaminhá-lo
devidamente informado à autoridade competente.

14.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.

14.6. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.

14.6. A adjudicação será feita da proposta vencedora classificada somente quantos dos itens do
objeto que se apresentem iguais ou abaixo dos preços de mercado alcançados pela pesquisa de
preços.

I5. DO TERMO DE CONTR{TO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de Ata de
Registro de Preços, cuja respectiva minuta constitui anexo do presente ato convocatório, conforme
anexo XI ou instrumento contratual, anexo XII, ou emissão de nota de empeúo de despesa ou
ordem de compra, ou outro instrumento similar, conforme o caso.

15.2. Se, por ocasião da formalização da Ata de Registro de Preços, as certidões de regularidade de
débito da Adjudicauiria perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), a Secretaria da Receita Federal e a Procuradoria da Fazenda Nacional, e
demais ceíidões comprobatórias, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a

regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade
devidamente justifi cada.

H:l üà

14.1. No final da sessão, o licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente
a sua intenção, abrindo-se então o pÍazo de 03 (rês) dias para apresentação de memoriais, ficando
as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contÍarrazões em igual número de dias,
que começarão a correr no termino do prazo do recorrente, sendo lhes assegurada vista imediata dos
autos.
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15.3. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a Adjudicatrír'ia será
notificada paÍa, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que
trata o item 15.2, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em
vigência. sob pena de a contratação não se realizar.

15.4. Quando a Adjudicatrtia, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não
apresentar a situação regular de que trata o subitem 15.2, ou se recusar a assinar o contrato, poderá
ser convocado os outros licitantes na ordem de classificação das ofertas, e assim sucessivamente.

16. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇAO.

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo
de Referência.

17. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRÂTADA

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

18. DOS PREÇOS

18.1. Os preços são fixos e irreajustáveis durante a vigência da ata de registro de preços.

18.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei no 8.666193 e no Decreto Municipal no 012, de
23 de abril de 2021 .

I9. DO PAGAMENTO

l9.l Pela perfeita entrega do objeto, a PR-EFEITURA MLTNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO
GOSTOSO efetuará o pagamento dos serviços prestados, em moeda corrente, através de

transferência banciíÍia, em até 30 (trinta) dias da data do atesto.

19.2 O prazo de vencimento da nota fiscal/fatura deverá ser fixado em uma única data,
preferencialmente no dia l0 (dez) do mês;

19.3. A nota fiscal/fatura deverá discriminar as alíquotas dos impostos e contribuições inclusos no
preço;

19.5 Para inclusão na ordem cronológica das exigibilidades e início do procedimento de liquidação
de despesa, o fomecedor deverá protocolar a nota fiscal, solicitação de cobrança, fatura ou
instrumento equivalente emitido pelo fomecedor no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de

São Miguel do Gostoso/RN, cujo endereço encontra-se no cabeçalho deste Edital.

19.4 O número do CNPJ, constante da fatura, deverá ser aquele fomecido na fase de habilitação da
licitação;
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19.5.1. Além da nota fiscal, solicitação de cobrança, falura ou lnstrumento equr
contratado deverá apresentar os seguintes documentos

19.5.1.1 certidões negativas de débitos Municipal, Estadual. Federal, Previdenciária,
do FGTS e exarada pela Justiça do Trabalho, devidamente acompanhadas da prova de
sua autenticidade e da observância do prazo de validade;

19.5.1.2 demais documentos necessários para a comprovação da despesa.

19.5.2. O procedimento de liquidação da despesa deverá ser concluído pela Administração, no
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar do protocolo da nota fiscal, solicitação de

cobrança, fatua ou instrumento equivalente, conforme preceitua o item 19.5.

19.6. Após o atendimento do previsto nos itens anteriores, o gestor de contrato responsável pelo
atesto da despesa conferirá a documentação comprobatória exigida pela legislação em vigor.
verificando, inclusive, a autenticidade das certidões apresentadas junto aos respectivos órgãos
expedidores e verificará se os serviços prestados atendem às especificações e condições
previamente acordadas, conforme estabelece o aÍ. 63 da Lei n' 4.320, de 17 de março de 1964, e,

não havendo qualquer pendência, emitirá o Termo de Recebimento Definitivo.

19.6.1 O gestor do contrato/ata de registro de preço decorrente deste processo licitatório será

indicado mediante despacho do ordenador de despesa, o qual integrará os autos e fará parte deste
independentemente de transcrição.

19.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, interromper-se-ão os prazos

oponíveis ao Poder Executivo de São Miguel do Gostoso/RN exclusivamente quanto ao fomecedor,
o qual será retirado da ordem cronológica das exigibilidade, ficando o pagamento sobrestado até

que o contratado providencie as medidas saneadoras.

19.8 Após a resolução das pendências identificadas, conforme prevê o item anterior, o fomecedor
será reposicionado na lista classificatória a partir da regularização das falhas e/ou, caso seja
necessário, da emissâo de novo documento fiscal, momento em que será reiniciada a contagem dos
prazos de liquidação e pagamento oponíveis à unidade administrativa contratante.

19.9 Não havendo regularização, a Administração deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do fomecedor, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e

necessáLrios para garantir o recebimento de seus créditos.

19.10 Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.
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l9.l I Neúum pagamento será efetuado ao fomecedor, enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que o
atraso gere direito a acréscimos de qualquer naÍ:uÍeza.

19.12 O pagamento será realizado no prz\zo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da emissão
do Termo de Recebimento Definitivo pelo gestor de contrato responsável pelo atesto da despesa, ou
do transcurso de etapa ou de parcela, contanto que previsto e autorizado o parcelamento da
prestação em conformidade com o cronograma de execução e o cronograma financeiro, desde que
inexistentes quaisquer pendências e não ultrapassado o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados
do protocolo da Nota Fiscal pelo fornecedor, prestador de serviços ou responsável pela execução de
obras no Setor de Contratos

19.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

19.14. Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento da fatura, o fato será
informado ao fomecedor para que seja efetuada a devolução do valor correspondente no próximo
documento de cobrança e em dobro por meio de compensação;

20. DAS SAI\ÇOES ADMINISTRATMS

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatírio que :

20.1.1. Não aceitar/retirar a nota de empeúo, ou não assinar o termo de contrato, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.2. Apresentar documentação falsa;

20.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1 .4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.5. Não mantiver a proposta;

20.1 .6. Cometer fraude fiscal;

20.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

êl

20.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.61 2.396/0001 -90
Av. Dos Arrecifes, N" 1720- Centro de São Miguel de Gostoso,/RN
TEL/FAX: (84) 3263-41 81 - saomigueldogostoso.m.gov.br

20.3.1 . Multa de llYo (dez por cento) sobre o valor global estimado do(s) item(
prejudicado(s) pela conduta do licitante;

20.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura de São Miguel do
Gostoso/RN, pelo prazo de até cinco anos

20.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.

20.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

20.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC do licitânte/adjudicatário

20.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1. Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.
As respostas a tais esclarecimentos serão disponibilizadas exclusivarnente na sala de licitações
localizada no prédio da Prefeitura Municipal.

21.2. A impugnação só será recebida por forma fisica, e deverá ser protocolada na Comissão
Permanente de Licitação localizada na Av. Dos Arrecifes, N" 1720- Centro de São Miguel de
Gostoso/RN.

21.3. A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que caberá decidir sobre a
impugnação.

21.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame,
salvo se não forem respondidas em até 1 (um) dia antes da sessão de abertura dos envelopes,
cabendo ao Pregoeiro definir e publicar nova data para a realização do certame.

21.6. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro

*IA

22. DAS DISPOSIÇOES FINAIS

20.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitanteiadjudicatiírio, observando-se o
procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993.

21.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados
nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta poÍ qualquer interessado.
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22.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a real o
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contftí{-io pelo Pregoeiro.

22.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanaÍ erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindoJhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classifi cação.

22.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

22.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

\7, princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em neúum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

22.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

22.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus arexos ou demais peças que

compõem o processo, pÍevaleceÍá as deste Edital.

22.9. O licitante vencedor deverá adequar sua proposta ao seu lance ou negociação, no prÍtzo

máximo de 03 (três) dias úteis, contados, da data da realízaçáo do Pregão. A não apresentação
ensejará aplicação das penalidades legalmente prevista, bem como na sua desclassificação.

22.10. O resultado do presente certame e os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de

divulgação, serão publicados no Diario Oficial do Município de São Miguel do Gostoso,/RN e no

Diario Oficial dos Municipios do Estado do Rio Grande do Norte (FEMURN).

22.11. Os envelopes contendo os documentos de habititação dos demais licitantes ficarão à
disposição para retirada na Sala da Comissão de Licitação, através do seu pregoeiro e equipe de

apoio, localizado no prédio administrativo desta prefeitura, pelo prazo de 30 (trinta) dias contados
da data de publicação da homologação da licitação.

22.12. O vencedor deverá, durante a execução contratual, manter as condições de habilitação
apresentadas na licitação.

22.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio
e incluir-se-á o do vencimento.
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22.13. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas
administrativa, será competente o foro da Comarca de Touros/RN.
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22.14. O edital completo será disponibilizado para consulta e cópia na sala de licitações, localizada
no prédio da prefeitura, através do pregoeiro e equipe de apoio os quais prestarão todos os
esclarecimentos solicitados pelos interessados neste Pregão, estando disponivel para atendimento
nos dias úteis, das 08h00min às l3h00min, no prédio da Prefeitura Municipal, localizado na Av.
Dos Arrecifes, N' 1720- Centro de São Miguel de Gostoso,iRN.

22.15. A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito de condições deste Edital e de outros
assuntos relacionados a presente licitação deverão, de preferência, ser efetuada pelas empresas
interessadas em participar do certame pelo e-mail licitacao@saomigueldogostoso.m.gov.br ou
telefone (084) 3263-4181, entre as 08:00 e l3:00 horas, até o 2'(segundo) dia útil que anteceder a
data estabelecida no preâmbulo deste instrumento convocatório para a sessão de recebimento e

abertura dos envelopes proposta de preço e habilitação.

23. DOS ANEXOS

23.1 . Integram este Edital, para todos os fins e efeilos. os seguintes anexos:

a) Anexo I - Termo de Referência;
b) Anexo II - Minuta de Termo de Credenciamento;
c) Anexo III - Minuta de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de
habilitação;
d) Anexo IV - Minuta de Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes
Impeditivos da Qualifi cação;
e) Anexo V - Minuta de Declaração de Regularidade de Emprego de Menor;
f1 Anexo VI - Minuta da Planilha de Formação de Preço;
g) Anexo VII - Minuta de Declaração de Ausência de Servidor no Quadro de Pessoal;

h) Anexo VIII - Minuta de Declaração de Capacidade de Fornecimento;
i) Anexo IX - Minuta de Declaração de Elaboração Independente de Proposta;
j) Anexo X - Minuta Declaração de Recebimento do Edital de acordo com suzts

condições;
k) Anexo XI - Minuta - Ata de Registro de Preços;
l) Anexo XII - Minuta do Contrato.

S

Gercinald rias dos Anjos
MunicipalPregoe

Miguel do GostosoiRN 22 de agosto de 2023.
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ANEXO.I
TERM O DE REFERÊNCIA

Pregão Presencial SRP n' 01812023.
(Processo Administrativo n.' I 56/2023)

1. JUSTIFICATIVA
As atividades exercidas pela Administração Pública Municipal envolvem a prestação de

diversos serviços públicos a paÍir do trabalho de servidores em regime de plantão e de outras
formas que demandam o fomecimento de alimentação, além da realização de solenidades e viírios
eventos durante o ano que exigem pausa para refeição, a fim de garantir o seu aproveitamento.

Diante desse contexto, a referida despesa é extremamente necessária para garantir a

alimentação a servidores do Município em situações específicas, especialmente àqueles que
trabalham em regime de plantão, bem como para atender aos eventos institucionais, sociais e

culturais, de capacitação de servidores e relacionados a cursos, entre outros promovidos pelo ente
público, em que haja demanda para alimentação dos participantes.

Em virtude da conveniência, da eventualidade e da imprevisibilidade da demanda do objeto,
mostra-se cabível a adoção do Sistema de Registro de Preços para a conffatação em questão.

2. DO OBJETO

2.1. Registro de preços para eventual e futura contratação de serviços de fomecimento de refeições
(almoço, janta, buffet e coffee break), conforme as especificações descritas neste Termo de
Referência.

3. CLASSTFTCAÇÃO DOS SERVrÇOS

3.1. Os serviços listados neste termo de referência são considerados comuns, haja vista que os
padrões de desempenho e qualidade foram objetivamente definidos neste edital através de
especificações usuais de mercado.

u
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01 Almoço Refeigão 9.000

02 Janta Refeição 7.000

03
Bulfet: serviço de buffet tipo
americano

Refeição
2.000

04 Coffee break tipo I Refeição

05 Coffee breaktipoll Refeição 2.000

06 Coffee breaktipolll Refeição 2.000

TOTAL

ITEM
DESCRTÇÀO/

BSPECIF'ICAÇÃO
UNID. QUANT

VLR
UNIT

MÉDIO

VLR
TOTÀI,
MÉDIo

2.000



3.2. Os serviços a serem contratados, constituem atividades materiais acessórias, instrumentais ou
complementares à rirea de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias
funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos.

3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracÍenze pessoalidade e
subordinação direta.

4. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abatxo

4.l.l - Os serviços serão prestados para atender às demandas da Prefeitura Municipal de São
Miguel do Gostoso/RN e, de forma parcelada, mediante ordem de serviço, na qual estarão
especificados o evento, o local e o horario de cada evento, bem como as quantidades que deverão
ser servidas, de acordo com as especificações do Termo de Referência, das condições estipuladas
em sua proposta comercial e do contrato, no prazo de no máximo 3 (três) dias úteis, contados do
recebimento das Ordens de Serviço/ Fomecimento.

4.1.2 - Os produtos deverão ser entregues acondicionados em embalagens que pefinitam o
seu perfeito estado de conservação, nas quantidades, dias e horáLrios determinados pelo fiscal do
Contrato.

4.1.3 - A Contratada deverá disponibilizar o fomecimento em até 1 (uma) hora antes do
horrírio previsto para o início do coffee break.

4.1.4 - Os serviços de almoço e janta poderão ser oferecidos nas dependências onde se

instala a empresa contratada, a depender da demanda repassada pela Prefeitura Municipal de São
Miguel do Gostoso/RN.

5. INFORMAÇÕU,S RUTVaNTES PARA O DTMENSTONAMENTO DA PROPOSTA

5.1 - As refeições fomecidas deverão seguir os seguintes padrões:

5.1.1 - Almoço: Refeição pesando, no mínimo, 6509 (seiscentos e cinquenta gramas), com
fomecimento de garfo e faca descartáveis, composta de:01 (um) tipo de feijão (variado),01 (um)
tipo de farofa, 01 (um) tipo de salada de verdura cozida./crua, 01 (um) tipo de arrolarroz de leite,
0l (um) tipo de macarrão,01 (um) tipo de came (vermelha ou branca), 01 (um) suco natural de
fiuta de 300m1 (trezentos mililitros).

5.1.2 - Janta: Suco natural de fruta, café, leite, pão, manteiga, ovo, 01 (um) tipo de came
(vermelha ou branca), sopa, salada, acompanhado de cuscuz ou macaxeira ou batata doce ou arroz.

5.1.3 - Buffet: serviço de buffet tipo americano: 03 (três) tipos de entradas, 02 (dois) tipos
de arroz, 0l (um) tipo de massa, came branca (frango ou peixe), came vermelha, acompanhado de
farofas e purês,02 (dois) tipos de sobremesas, água, refrigerantes e 02 (dois) tipos de sucos naturais
de frutas.

*
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5.1.4 - Coffee break tipo I: Chocolate quente, café, água, chá, 03 (três) tipos de SUCOS

naturais de frutas, refrigerantes normal e dietético, até 10 (dez) tipos variados de salgados e bolos,
pães, sanduíches e canapés doces.

5.1.5 - Coffee break tipo II: Café, érgu4 02 (dois) tipos de sucos naturais de frutas,
refrigerantes normal e dietético, 03 (três) tipos de biscoitos finos, pão metro, cesta de pães variados,
torradas, 03 (três) tipos de patês, 02 (dois) tipos de bolos, 03 (rês) tipos de salgados e frutas
variadas.

5.1.6 - Coffee break tipo III: Café, chá, água, 02 (dois) tipos de sucos naturais de frutas,
refrigerantes normal e dietético,03 (rês) tipos de biscoitos finos (salgados e doces) e pão de queijo.

6. METODOLOGTA DE AVALTAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVrÇOS.

6.1. Os serviços serão fiscalizados e avaliados por servidores devidamente indicados por este ente
federativo, os quais possuírão a atribuição de acompaúarem o andamento dos trabalhos dentro dos
moldes constantes no Edital e seus anexos.

7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

7.1 - Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para execução do serviço.

8. EXECTTÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO

8.1. A execução dos serviços será iniciada com a expedição da ordem de serviço.

8.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prtvo de 05 (cinco) dias, após a sua conclusão,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conlormidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta.

8.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

corrigidos/refeitos/substituídos no pftvo fixado neste teÍmo ou pelo fiscal do contrato, caso não haja
previsão, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

8.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e
materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

8.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no
dia do esgotamento do prazo.

dr,
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8.5. Recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Con
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

9.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista;

9.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no Edital e seus anexosl

9.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

IO. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,

com a alocação dos empregados necessáLrios ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,
além de fomecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessiirios, na qualidade e

quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
inconeções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.3. Manter o empregado nos horarios predeterminados pela Administração;

10.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os

artigos 14 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990), ficando a
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

uli
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10.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as norrnas e determinações em vigor;

10.7. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que

adentrarão o órgão para a execução do serviço;

10.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdencirírias, tributá.Lrias e

as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à

Contratante;

10.9. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuição cível de toda
a mão de obra olerecida para atuar nas instalações do órgão;

10.10. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

10. I 1 . Instruir seus empregados quanto
Administração;

à necessidade de acatar as nornas intemas da

10.12. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempeúadas, alertando-os a

não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

10.13. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços;

10.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

10.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do
contrato;

10.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, devendo complemenüi-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do § l" do aí.57 da Lei n" 8.666, de 1993.

Elà

10.6. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá,
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;
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10.18. Responder isoladamente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e
tributários, resultantes do fomecimento deste contrato, nos termos do disposto no artigo 71 da Lei
Federal n' 8.666193 e suas alteraçôes:

10.19. Emitir nota fiscal, que quando houver fomecimento de bens cuja circulação seja fato gerador
de ICMS deverá ser necessariamente acompanhada da DENFOP (Decreto Estadual do RN no

13.640, de 13 de novembro de 1997, art. 463 - A) salvo se for Nota Fiscal Eletrônica §F-e), fatura
e recibo.

10.20. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que
a Administração possa utiliá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, nos termo do artigo
1 I 1 da Lei n' 8.666, de 1993;

10.21. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio,
a cessão dos direitos incluirá o fomecimento de todos os dados, documentos e elementos de
informação pertincntes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte fisico de
qualquer natureza e aplicação da obra;

10.22. O direito de propriedade intelectual dos serviços desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de
lorma permanente. permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

10.23. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação
produzida e congêneres, e de todos os demais serviços gerados na execução do contrato, inclusive
aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista
autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais

cabíveis.

11. DASUBCONTRATAÇÁO

1 1 .1 . Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoajurídica, desde

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do

contrato.

13. CONTROLE DA EXECUÇÃO

13.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes

da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei no 8.666, de 1993.
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13.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanham el.t
controle da execução dos serviços e do contrato

13.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser Íealizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.

13.4. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § l'do artigo 65 da Lei
n'8.666, de 1993.

13.5. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso, quando for o
caso.

13.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessiirias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o

disposto nos §§ lo e 2o do art. 67 da Lei no 8.666, de 1993.

13.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela

Conratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, pÍevistas neste Termo de Referência e

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos aÍigos 77 e
80 da Lei no 8.666, de 1993.

13.8. A fiscalizaÇão de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior e, na ocorrência desta, não implica em conesponsabilidade da Contratante ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o aÍ. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

I4. DAS SANÇOES ADMINSITRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n'8.666, de 1993 e da Lei n' 10.520, de

2002, a Contratada que:

14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência
da contÍatação;

14.1.2. ensejar o retaÍdamento da execução do objeto;

14.1.3. fraudar na execução do contrato;

c

14.1 .4. comportar-se de modo inidôneo;
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14.1.5. cometer fraude fiscal;

14.l.6. não mantiver a proposta.

14.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima Flcará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

14.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

14.2.2. muJta moratória de l% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

14.2.3. multa compensatória de l0 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do objeto;

14.2.3.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo
peÍcentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação
inadimplida;

14.2.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

14.2.5.
Gostoso/RN.

impedimento de licitar e contratar com o (a) Prefeitura de São Miguel do

14.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contrat com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoÍidade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

14.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei no 8.666, de 1993, a
Contratada que:

14.3.1. teúa sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

14.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contÍatar com a Administração em virtude de

atos ilicitos praticados.

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

uüL
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14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravi
conduta do infiator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante,
observado o princípio da proporcionalidade.

14.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC do contratado.

15. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

t) 12 (doze) meses a partir da assinatura da ata de registro de preço; ou
b) Da assinatura do contrato, até o término do exercício financeiro vigente à época da

celebração do contrato.

I6, DAS DISPOSIÇOES FINAIS

16. I . As partes interessadas deverão ainda atender as seguintes condições:

16.1.1. As paÍes interessadas poderão promover os contatos que se fizerem necessários na

busca do melhor atendimento, através de telefone, fax e e-mail.

16.1 .2. O valor miíximo aceitável para cada item deste certame está consignado nos autos do
certame licitatório e poderá ser verificado por qualquer inteÍessado nas dependências da Comissão
Permanente de Licitação.

16.1.3. O prazo de garantia do serviço fomecidos será o estabelecido pelo Código de Defesa

do Consumidor (Lei 8.078/90) ou outro diploma legal que disciplina a prestação do serviço em

comento, observando-se a sua natureza.

ão Migue I do Gostoso/RN , em 22 de agosto de 2023.

cio de IS

S oMunlcipal de nlstração
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A (Nome da Empresa) vem credenciar seu representante legal para a participação no processo
licitatório da modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP de n.' _l2O_, a ser realizado no (a)

ffi ,iH,ff "a'ii;;i.;;$"':;d'-"f ',Hã:.T:::::Ti:

ANEXO - II

MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

(SSP/ITEP)i_, inscrito no Cadastro de Pessoas Fisicas do
Ministério da Fazenda sob o n.o - , residente e domiciliado à Rua/Av

o.o _, Complemento
(Se Sócio Proprietário) Este ato se dá com base em previsão contratual desta sociedade, na Cláusula

do respectivo Contrato Social, que segue em anexo, ad litteram
"(trecho do contrato social que delega os devidos poderes exigidos no Edital)" Ou (Se funcronáno
da empresa) Para formúar ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos peÍinentes ao
ceÍame em nome da licitânte, especialmente, todos os poderes para representii-lo, junto a qualquer
repartição pública ou particular, para receber citações, confessar, transigir, renunciar, receber, firmar
compromisso, além de tudo mais que se fizer necessár'io para o fiel cumprimento deste mandato.

Baino: _, CEP: 59._-_

Local e data, ____1 ____ I _.

(assinatura representante legal)

ESTE DOCUMENTO DEVERA SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE,
COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E MT]NICIPAL, QUANDO
HOUVER

identidade n.'
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ANEXO _ III

MINUTA
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO

DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(NOME DA EMPRESA) CNPJ(MF) no. sediada à (endereço
completo) DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação no presente Pregão Presencial SRP n'_/20_, e ainda, que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e data, ____J _-J _.

(assinatura representante Iegal)

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE,
COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E MUNICIPAL, QUANDO
HOUVER

i,t
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ANEXO _ IV

MINUTA
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA

DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso,/RN
Pregão Presencial SRP- n' _i20_
O signatario da presente, em nome da proponente declara para todos os fins de direito, a
inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou que compÍometam a idoneidade
da proponente nos termos do artigo 32, parâgrafo 2" e artigo 97 da Lei n. 8.666, de 21 de juúo de
1993, e suas alterações.

Local e data, / ____ l_.

(assinatura representante legal)

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE.
COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E MUNICIPAL, QUANDO
HOUVER
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ANEXO _ V

MINUTA
DECLAIL{ÇÃO DE REGULARIDADE DE EMPREGO DE MENOR

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do Processo Licitatório, sob
a modalidade Pregão Presencial SRP n" _i20_, de _ de de 20_, instaurado
pelo (a) Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN que se nossa Empresa for declarada vencedora do
Obj eto:

a) Por seu representante legal, declara, sob as penas da Lei, que atende ao inciso V, do artigo 27, da
Lei n. 8.666, de 2l de junho de 1993, que se refere ao inciso XXXIII, do artigo 7" da Constituição
Federal, de que não possuem em seu quadro de empregados, trabalhadores menores de dezoito (18)
anos realizando trabalhos notumos, perigosos e insalubres, e de menores de dezesseis (16) anos
trabalhando em qualquer tipo de fi.mção, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze (14)
anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos a pres"nt" p9614114ÇAO.

Local e data, I /

(assinatura representante legal)

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE,
COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÔES ESTADUAL E MLTNICIPAL, QUANDO
HOUVER
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ANEXO_VI

MINUTA
PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇO

(PAPEL TIMBRADO)

PREGÃO PRESENCIAL SRP N": /20
Abertura: Dia de de 20_, às _ horas, na Comissão Permanente de
Licitação, situada na Av. Dos Arrecifes, N" 1720, l'Andar, Centro de São Miguel de Gostoso/RN.

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS

ITEM QUANT DESCzuÇAO LINID PREÇO L.rNrT.
(R$)

PREÇO TOTAL
(R$)

Total geral da Iicitação R$ xxx»o(xxxx,xx

Validade da Proposta 60 dias

Banco: Agência: No da Conta:

Declaro para os devidos fins que nos preços propostos estão inclusos todos os encargos, tributos,
impostos e demais despesas necessárias para a execução dos serviços.

Local e data" _l / _.

(assinatura representante legal)

O ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA
LICITANTE, COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E

MUNICIPAL, QUANDO HOUVER

a*
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ANEXOVII

NOME DA EMPRESA. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n'
e inscrição estadual no , estabelecida

bairro

qü,V
l .Í§

' lfl

a Municipio
através de seude . estado de CEP

representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação
DECLARA, sob as penas da lei, que não possuem em seu quadro de pessoal servidores públicos do
Poder Executivo Municipal/Estadual/Federal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência,

administração ou tomada de decisão (inciso III, do art. 9" da Lei 8.666/1993).

(assinatura representante legal)

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE.
COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCzuÇÔES ESTADUAL E MLII\ÍICIPAL, QUANDO
HOUVER

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCI.A
DE SERVIDORNO QUADRO DE PESSOAL

À
PREFEITURA MT'NICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL SRP
LICITAÇÀON. __J20_

DECLARACÃO

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.

Local e data, / __, 1_.



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.61 2.396/000 I -90
Av. Dos Arrecifes, N" 1720- Centro de São Miguel de Gostoso/RN
TELiFAX: (84) 3263 -41 81 - saomigueldogostoso.m.gov.br

bairro

tuI§, s.

estabelecida
Município

através de seu

ANEXOVIII

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE
CAPACIDADE DE FORNECIMENTO

À
PREFEITURA MI.]NICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL SRP
LTCITAÇÃON" _/20-

DECLARACÃO

NOME DA EMPRE pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n"
e inscrição estadual no

de eslado de _ CEP
representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação
DECLARA, sob as penas do art.299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha
vencer o certame, realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas no edital e

termo de referência de objeto:

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fe.

Local e data, / ____J _.

(assinatura representante legal)

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE,
COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÔES ESTADUAL E MUNICIPAL, QUANDO
HOUVER
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ANEXO IX

MINUTA DE DECLARAÇÀO DE
ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

IIDENTIFICAÇÃO COtr4plpfA DO REPRESENTANTE DA LICITANTEI, como represenranre
devidamente constituído de UDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTEI, doravanre
denominado simplesmente Licitante, para fins do disposto no edital do PREGÀO PRESENCIAL
SRP N". _/20_, declara sob penas da lei, em especial o art.299 do Código Penat Brasileiro, que:

(a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, que o conteúdo da
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com o
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da Licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL SRP N'. __J20 _, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
(b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, discutida ou recebida de qualquer
outro participante em potencial ou de fato do presente certame de ordem cronológica No.

t20_ - PPSRP ou qualquer integrante do DepaÍamento de Licitação ou Pregoeiro do
por qualquer meio ou pessoa;

(c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato do presente certame de ordem cronológica No. /20_ -

PPSRP, quanto a participar ou não da referida licitação;
(d) Que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a

ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame de ordem
cronológica N'. 120_ - PPSRP, antes da oferta de lances; e

(e) Que esta plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e

informações para fi rmáJa.

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.6 12.396/0001 -90
Av. Dos Anecifes, N" 1720- Centro de São Miguel de GostosoiRN
TEL/FAX: (84) 3263-41 8l - saomigueldogostoso.m.gov.br

Local e data. / _l _.

(assinatura representante legal)

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE,
COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E MLINICIPAL, QUANDO
HOUVER
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ANEXO X

MINUTA
DECLARAÇÀO DE RECEBIMENTO DO EDITAL

DE ACORDO COM SUAS CONDTÇÔES

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO/RN
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL SRP
LrcrTAÇÃoN. _120_

NOME DA EMPRESA. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n'
e inscrição estadual no , estabelecida

a bairro Municipio
de estado de _ CEP DECLARO, que recebi
todos os documentos, tenho conhecimento de todas as informações e das condições estabelecidas
no presente edital, bem como concordo com todos os itens estabelecidos no referido edital.

O que declaramos acima é verdade e por isso darnos fé.

Local e data. _____/ ____J _

(assinatura represenlante legal )

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE,
COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E MITI{ICIPAL, QUANDO
HOUVER

DECLARACÃO
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ANEXO-XI
PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO/RN

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N."......../20....

A Prefeitura de são Miguel do Gostoso/RN, com sede no(a) Av. Dos Arrecifes, N. 1720- centro de
são Miguel de Gostoso/RN, inscrito(a) no cNPJiMF sob o no 01.612.396i0001-90. nesre ato
representado(a) pelo(a) Prefeito Constitucional José Renato Teixeira de Souza, inscrito(a) no CPF
sob o no ........................, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
presencial, para REGISTRO DE PREÇos n'01812023, publicada no Diário oficial dos Municípios
do Estado do Rio Grande do NoÍe (FEMURN) de ,....1.....120....., processo administrativo n.o........,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 21 de juúo de
1993 e suas alterações, bem como com o que dispõe o Decreto Municipal n.012, de 23 de abril de
2021 e em conformidade com as disposições a seguir:

I. OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de
serviços de fomecimento de refeições (almoço, janta, buffet e coffee break), conforme as

especificações descritas no Termo de Referência, que é parte integrante desta Ata, assim como a
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Os Orgãos Participantes serão todas as unidades administrativas da Prefeitura Municipal de São
Miguel do Gostoso/RN.

Item do TR Fomecedor (razão social, CN PJ/MF, endereço, contoÍos, representante)

x ESPECIFICAÇÀO UNIDADE QUANTIDADE VALORUNIT.

4. VALIDADE DA ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTLR.A CONTRA
UFFETANTA, B E
DETERMO CIA.REFERÊN

DE

PRESENCIAL SRP. NO 12023
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4'l' A validade da Ata de Registro de preços será de 12 meses, a partir do(a) sua assinatuÍa, nãopodendo ser pronogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5'1' A Administração poderá realizar pesquisa de mercado, a paÍir de 180 (cento e oitenta) dias da
datâ de assinatura da aÍa, a fim de verificar a vantajosidade doi preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fomecedor(es).

5'3. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fomecedor(es) para negociar(em) a ràdução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fomecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar o fomecedor do compromisso
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fomecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O registro do fomecedor será cancelado quando:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar a nota de empeúo ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:
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5.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fomecedor.

6. CONDIÇOES GERAIS

6.1. As condições gerais do fomecimento, tais como os pràzos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fomecedor regiitrado, penalidades e demais condições
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § l" do art. 65 da Lei n" 8.666193.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata loi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, cuja cópia será encamiúada cópia aos
demais órgãos participantes.

São Miguel do Gostoso/RN, .... de de 20....

José Renato Teixeira de Souza
Prefeito Constitucional

EMPRESA (S):

NOME DA EMPRESA / CNPJ
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / CPF

NOME DA EMPRESA / CNPJ
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL


